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Bento Gonçalves, 19 de junho de 198b. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Eng° LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da CÊmara Municipal de 

Bento Gonçalves - RS  

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentg.-lo cordialmente, encaminho 

a Vossa Senhoria o incluso Projeto-de-Lei que "Da denominaçao 

de Tancredo de Almeida Neves ao Loteamento Municipal localizado 

em Zona Urbana do Município de Bento Gonçalves" para a aprecia-

ção desta egrégia Câmara Municipal de Vereadores. 

Conscio que os Senhores Vereadores ao ana 

lixar o Projeto em apreço não se furtarão de aprov-lo favora 

velmente, subscrevo-me, 

atenciosamente. 

Vereador Enio Cristofoli 

Vice-Líder PMDB 
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PROJETO-DE-LEI ND  11.  DE 19 DE JUNHO DE 1986. 

DÃ.  DENOMINAÇÃO 

MEIDA NEVES AO 

PAL LOCALIZADO 

DE TANCREDO DE AL- 

LOTEAMENTO MUNICI- 

EM ZONA URBANA DD' 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES. 

RIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

ves, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal de Vereadores abro 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° ▪ 	denominado de "TANCREDO DE ALMEIDA NEVES" 

o Loteamento Municipal localizado em zona 

urbana do Município de Bento Gonçalves si 

tuado no antigo lote rural n° 42 da Linha 

Estrada Geral, e dentro deste o de sob 	a 

designação de Gleba "F", com área de trinta 

e oito mil e quinhentos metros quadrados 

38.500,00 m
2
), com as seguintes medidas 

	e 

confrontaç3es: 

NORTE 
	- Na extenso de 350,00 metros, com terras de 

Joele Nardin, Angelo Narciso Bride e Domin-

gos Bazanella; 

SUL 
	- Na mesma extensão, com terras de Floreio Ma 

tevi e Darcy Menegussi; 

LESTE 	- Na extensão de 110,00 metros com a Gleba de 

signada de letra "G" de Amabile Scotton San 

drin; 

OESTE Na mesma extensão, com a Gleba designada le 

tra "E" de Rosalia Scotton Sartori, distan-

do o ponto de intersecção das divisas Norte 

e Leste, aproximadamente 105,00 metros 	da 

Rua Luiz Pedro de Marco, a cento e sessenta 

metros da Rua Livramento. 
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Art. 2g, 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação, revogadas as disposições em contr 

rio, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos dezenove dias do más de junho de mil novecentos e oi 

tenta e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFIEITIVP 

Estamos encaminhando o Projeto em apreço para 

a apreciação desta colenda Cemara, por tratar-se eminentemente 

de interesse público, em especial aos moradores do Loteamento 

Municipal, ora a ser denominado. 

Acolhendo a sugestgo daqueles moradores esta-

mos enviando o Projeto com a Denominação de TANCREDO DE ALMEIDA 

NEVES, aquele que foi um dos mais ilustres lideres e estadistas 

desta Nação. 

Em homenagem a este inesquecível homem pSbli-

co e popular, houve por bem a sugestgo transformada em Projeto, 

de Lei. 

Acredito que por ser, especialmente, um anseio 

popular, manifestado por uma expressiva comunidade, os Senhores 
. 	- 	- 

Vereadores, ao analizar a meteria em apreço, não se fúrtarao de 
.  

aprova-la favoravelmente, o que certamente vira a contemplarl co 

'' mo ja evidenciamos acima, o anseio popular de uma expressiva co 

munidade. 



'4C --~10  

oberto Tramontini 

Advogado 

MILAN, DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, sus-

cita parecer a respeito do Projeto de Lei 17 de 19 de junho de 1986 , 

que dá denominação de TANCREDO DE ALMEIDA NEVES ao loteamento munici-

pal localizado em zona urbana deste município de Bento Gonçalves. 

Trata-se de uma iniciativa louvável do nobre e 

'dial, pois vem a homenagear póstumamente o nosso grande e saudoso ' 

estadista e político Tancredo de Almeida Neves, o " pai na nova Reptil 

blica", que tantas esperanças deixou no seio da nossa nação. Sua vi-

da pregressa dispensa apresentações e comentários, pois está, sobeja 

mente comprovada nos anais políticos de nosso País. 

A matéria está prevista no artigo 30, inciso ' 

XIII, da Lei Orgânica deste Município, onde o Legislativo poderá ter 

tal iniciativa, mas sempre com a sanção do Chefe do Executivo. 

Este é o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 23 de junho de 1986. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 
	047 / 86 
	

ASSUNTO : Dá denominação de "TANCREDO 
DE ALMEIDA NEVES" ao loteamento Muni- 

AUTOR : 	 cipal localizado em zona urbana do 
Município de Bento Gonçalves 

RELATOR : Vereador 

• Parecer: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Comissã 

Técnica Permanente de Justiça e Redação da Câmara Municipal 

de Vereadores de Bento Gonçalves, após analizar os dizeres d.  

Processo de n9 047/86, Projeto-de-Lei, que Dá denominação d 

TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, ao Loteamento Municipal, localizad.  

em Zona Urbana do Município de Bento Gonçalves, considerando 

a homenagem que se presta a este grande estadista, e conside - 

rando a Constitucionalidade, Jurisdicidade, Técnica Legislati-

va e Boa Redação, esta Comissão e de parecer que o presente ' 

processo deva ser aprovado. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos Quatro dias do mês de 

e 
	

agosto de mil novecentos e oitenta e seis. 

Vereador 	residente 

Vereador auto G llamelau - Membro 

Vereador Eni 	enutti - Membro 

r 
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esidente 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Presiden 	a Comiss o 

Vereador 

Membr 

INO NO ASCO DE SOU A 

Comi ao 

PARECER: 

Processo N° : 	047 / 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : 	denominaç.ão de "TANCREDO 

DE ALMEIDA NEVES" ao loteamento 
p-l` localizado em zona urbana do Muni-
cípio de Bento Gonçalves, 

Parecer: COMISSO DE OBRAS, SERVIÇOS PIBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

sao de Obras, Serviços Publicos e Atividades Privadas, apos 

analizarem os dizeres do Processo de n° 047/86 que "Dá deno 

minação de 'TANCREDO DE ALMEIDA NEVES' ao Loteamento Munici 

pai localizado em Zona Urbana do Município de Bento Gonçal-

ves" É de parecer que o mesmo deva ser aprovado, dispensan-

do comentários e análises deste grande Político e estadista 

especificamente no perlado traQsição politica. 

Vereador PAU O UILLAMELAU 

Vereado 	OSE *rRTUOL 

Membro da Comissão 

aè 
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N. 441/86-GP 	Bento Gonca/ve4, 20 de ago4to de 1986. 

Senhor Pteeíto: 

Encamínhamo4 a Voua Exce/encía, pata 4ançao, 	4eguínte4 
ptojetois-de-leí, aptoado4 unanímemente pelo Plenãtío desta Ca ci, 	em 
Ses4ão Otdíndtía de ontem: 

NQ 16/86 (Ptoceuo 046/86) que "Dd denomínação de Édalo Míche/ín 
Rua A do Loteamento Parque Piemonte, localízado no Baítto Santo An-
tão" 

- NQ 17/86 (Ptoceuo 047/86) que "Dei denominação de Tanctedo de Almeí-
da Neveis ao Loteamento munícípal localizado em zona urbana do MunícI. 
pío de Bento Gonca/ve4"; 

- NQ 19/86 (Ptoc. 050/8'6) wie,"pd denominação de Noely Cemente De Roas 
4í-Economíáta e Ptogeuon à Rua 8 do - Loteamento Santa He/ena II, 
Baítto Santo,  Antão"; 

- NQ 21/86 (Ptocemo 05 2 / 86) que "Dii denomínação de Víctot Emanoel Mo-
tj à Rua 6 do Loteamento Parque Zanette, que e a contínuacão da Rua 
F do meismo /oteamento"; 

• • • 

Exmo. St. 
JUDO JOSÉ BERTUOL 
DD. PteÁeíto Munícípa/ 
Bento Gonca/ve4 - RS  
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• • • 

Na 23/86 (Ptocu4o 054/86) que "Vã denominação de lbanot Mí/an AI 

Oíate à Rua 'O do Loteamento Santa. Lúcia, no Baítto Santo Antão, no 

Munídpío de Bento Gonça/vee. 

Ruttt í toó ao exposto, colhemos o enejo pata teítetat pto 

tuto de coiuídetação e apteço. 

Vekeadot 	UIZ MARTINELLI, 

Ptc ídente. 

Ex.mo. St. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Pte42.íto Munícípa/ 

Bento Gonca/ve4 - RS  



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

LEI MUNICIPAL N• 1.363, DE 02 DE SETEMBRO DE 1986 

D( DENOMINAÇÃO DE TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES AO LOTEAMENTO MUNICIPAL, LOCALI 
ZADO EM ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE 
BENTO GONÇALVES. 

AIDO JOSg BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
VeS, 

FAÇO SABER que a Cínara Municipal aprovou e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1* - g denominado de TANCREDO DE ALMEIDA NEVES o 
Loteanento Municipal, localizado em zona ur- 

bana do Município de Bento Gonçalves, situado no 	antigo 
lote rural n* 42 da Linha Estrada Geral, e dentro deste o 
de sob a designação de gleba "F", com área de trinta 	e 
oito mil e quinhentos metros quadrados (38.500,00 m2), com 
as seguintes medidas e confrontações: NORTE, na extensão 
de 350,00 metros, com terras de Joele Nardin, Xngelo Narci 
so Bride e Domingos Bazanella; SUL, na mesma extensão, com 
terras de Floreio Matevi e Darcy Menegussi; LESTE, na exten 
são de 110,00 metros com a gleba designada de letra "G",de 
Amabile Scotton Sandrin; OESTE, na mesma extensão, com a 
gleba designada letra "E", de Rosalia Scotton Sartori. dis 
tando o ponto de Intersecção das divisas Norte e Leste, a-
proximadamente 105,00 metros da rua Luiz Pedro de Marco, a 
160,00 metros da rua Livramento. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

Art. 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 

contrírio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos dois dias do mis de setembro de mil novecentos 	e 

oitenta e seis. 

RELIRE-SE e PUBLIQUE-S 

Secretário de Administração 
AIDO JéSÉ BERTUOL 
Prefeito Municipal 

Reg. no Livro da 
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Secretaria da Administração 

CÂMARA MUNICIPAL ^E BENTO GONÇALVES 

Reg. no Livro de 	  

N.°     à Fl 	 

Em 	 

   

     

     

- Diretor Ger- 
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